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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 279/2025 

REQUERIMENTO Nº 171/2025 

 

 

Excelenơssimo Senhor Prefeito, 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos 

XIV e XIX e art. 169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V, do art. 162 e 

art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, buscando esclarecimentos a esta Casa quanto as informações sobre os terrenos 

localizados nas avenidas abaixo relacionadas: 

• SebasƟão Vaz de Oliveira, Bairro Jardim Eulália/Baldissera; 

• Fortunato Tarjino Granja, Bairro: Paineiras; 

• Prestes Maia, Bairro: Santa Eliza; 

• Antônio MoreƟn, Bairro: Jardim Athenas; 

• Nasser Marão, Bairro; Vila Recanto das Águas 

• Deputado Áureo Ferreira, Bairro: Vila Recanto das Águas; 

• José Silva Melo, Bairro: Chácara das Paineiras; 

• Horácio dos Santos, Bairro: I Distrito Industrial. 

Informações: 

1. Existe legislação municipal ou regulamentação especíĮca que proíba a instalação de painéis 

publicitários, cartazes ou outdoors nesses locais? 

2. Caso exista, qual o número da lei, decreto ou norma regulamentadora e qual o seu teor? 

3. Os terrenos nessas avenidas são de propriedade pública ou privada? 

4. Existe algum plano de Įscalização ou ações recentes do poder público voltadas à remoção 

ou controle de propaganda irregular nesses locais? 
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5. Há registro de noƟĮcações ou autuações recentes relacionadas à veiculação de publicidade 

nessas avenidas? 

 

Respeitosamente,  

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de maio de 2025 

 

 

 

DANIEL DAVID 

AUTOR 
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